
EMENTA 

Área temática II - Investigação Policial 

Disciplina 
1 - Atendimento ao público e encaminhamento de 
demandas 

Módulo  a - Conceitos e Fundamentos 

Código II.1.a 

Mapa de competências  

A partir dos conhecimentos aplicados, embasados na relação ensino-
aprendizagem, são competências decorrentes desse processo o  protagonismo do 
policial civil no atendimento ao público, o domínio dos conceitos, fundamentos e 
contextualização das práticas de atendimento ao cidadão.    

Carga horária recomendada: 20 horas 

Descrição   

As mudanças nos ambientes corporativos, do qual é exemplo a Polícia Civil do 
Estado de Goiás, trazem com frequência a necessidade de mais treinamento ou 
capacitação. E o atendimento ao público, no que concerne à sua conceituação, 
fundamentação e normatização é imprescindível como tema a ser abordado e 
ensinado aos policiais civis. 

Segundo Edvinsson e Malone1, uma empresa sem a dimensão de um fator 
humano bem-sucedido, fará com que todas as demais atividades de criação de valor 
não dêem certo, independentemente do nível de sofisticação tecnológica.  

Na Polícia Civil do Estado de Goiás, os recursos humanos, consubstanciados em 
delegados, agentes, escrivães e papiloscopistas devem ser capacitados para prestar um 
atendimento de qualidade aos cidadãos e sem essa qualificação de nada valerão os 
demais recursos materiais e tecnológicos, pois o atendimento é o passo inicial para a 
resolução de qualquer demanda trazida pelo cidadão. 

Etimologicamente, atendimento significa “o ato de atender”.  

E atender é dar, prestar atenção, tomar em consideração, acolher com 
atenção ou cortesia. É ter consideração, zelo, delicadeza, polidez. Neste 
contexto, o atendimento ao público corresponde ao ato de cuidar, de 
prestar atenção às pessoas que recebemos ou com quem mantemos 
contato2. 

Quem pratica o atendimento deve ser responsável, adotando um estado de 
espírito baseado na gentileza. 

O “bom atendimento” é aquele que procura verdadeiramente atender às 
expectativas do público. Por isso, é bom ter em mente que ele é, antes de 
tudo, a razão do seu trabalho. Ao atender o público, é necessário informar e 
esclarecer as dúvidas, além de agilizar o atendimento e eventualmente 
acalmar os ânimos quando necessário.3 

A busca da melhoria de eficiência e eficácia é desafiadora para as organizações 

 
1 EDVINSSON E MALONE, 1998, p.113, apud MULLER, Cláudio José. Planejamento Estratégico, indicadores e 
processos: uma integração necessária. São Paulo: Atlas, 201. p.125. 
 
2 Ops. Cit., p. 6 
3 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA: UDESC. Manual de Atendimento ao Público. Coord. 
PENTEADO, Célia. Disponível em https://www.udesc.br. Acesso em 09 de outubro de 2020. 
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e perpassa pelo atendimento ao público como atividade essencial para a sua 
concretização, daí a importância de se criar mecanismos e processos que incentivem e 
resultem em um atendimento qualitativo.   

O bom atendimento é permeado por princípios e valores que o inspiram e 
conduzem e deve seguir parâmetros jurídicos, sendo imprescindível a normatização do 
tema, mesmo que em sede infralegal. 

Portanto, essencial para qualquer organização, notadamente para a Polícia Civil 
do Estado de Goiás, a qualificação de seus servidores no que tange ao atendimento ao 
público através de um processo de ensino-aprendizagem no ambiente corporativo.  

Objetivo  
Criar condições para que o policial civil possa: 
➢ ampliar conhecimentos para compreender as relações interpessoais de 

acordo com os valores, princípios e normatização do tema; 
➢ desenvolver e exercitar habilidades para promover um atendimento de 

qualidade junto ao público externo e ao interno; 
➢ fortalecer atitudes para que melhorem a eficiência, eficácia e qualidade do 

atendimento policial prestado aos cidadãos. 

Conteúdo Programático 

1. O que é atendimento ao público 
1.1 Qualidade no atendimento ao público 
1.2 Perfil do profissional de atendimento ao público 
2. O atendimento ao público nas organizações públicas 
2.1 Normatização  
2.1.1 Constituição Federal de 1988 
2.1.2 Lei n.º 13460/17 - Lei de Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público 
2.1.3 Lei estadual n.º 20.486/20 - Política Estadual de Atendimento ao Cidadão 
2.1.4 Decreto estadual n.º 9574/19 - Carta de serviços ao cidadão 
2.1.5 Resolução n.º 2/2021 do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil (CONCPC) 
- Política de atendimento ao Cidadão 
2.1.6 Resolução n.º 3/2021 do Conselho Superior da Polícia Civil do Estado de Goiás - 
Política de Atendimento ao Cidadão - PCidadã 
3. O policial civil  prestador de serviço público 
3.1. A busca pela excelência: qualidade no atendimento nas unidades policiais 
3.2 Foco no usuário da Polícia Civil (vítimas, testemunhas, investigados e demais 
cidadãos atendidos nas unidades policiais) 
4. A importância das relações interpessoais no atendimento ao público  
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Estratégias de ensino e aprendizagem 
As estratégias de ensino e aprendizagem estão dispostas na MACPC/GO e 

devem ser escolhidas pelo facilitador, restringindo-se a métodos e técnicas adequados 
aos objetivos.  

Avaliação de Aprendizagem 
A avaliação do aluno seguirá as disposições do Regimento Interno da ESPC. 

Serão ainda utilizadas avaliações de aprendizagem diagnóstica, formativa e somativa, 
como forma de aperfeiçoamento do ensino. 

Referências Bibliográficas  
BRASIL. SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. MATRIZ CURRICULAR 
NACIONAL para ações formativas dos profissionais da área de segurança pública/ 
coordenação: Andréa da Silveira Passos..(et AL). Brasília: Secretaria Nacional de 
Segurança Pública, 2014.  

ESCOLA NACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Escola Virtual de Governo. 
Formação de facilitadores de aprendizagem. Disponível em 
https://www.escolavirtual.gov.br/. Acesso em 10 de outubro de 2020. 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/72488/decreto-9574
https://www.udesc.br/
https://www.escolavirtual.gov.br/


MULLER. Cláudio José. Planejamento Estratégico, indicadores e processos: uma 
integração necessária. São Paulo: Atlas, 2014. 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA: UDESC. Manual de Atendimento ao 
Público. Disponível em https://www.udesc.br. Acesso em 09 de outubro de 2020.  

 

https://www.udesc.br/

